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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
HORIZONTE, E DO OUTRO PARA 0
FIM QUE NELE SE DECLARA.

0 MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°.
23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro,
Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO,
neste ato representado pelo(a) Sr(a).  , ordenador(a) de despesa, doravante denominada
CON FRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada A ,

Aik inscrita no CNPJ N°.  , por seu representante legal, Sr.  , CPF N°.  , doravante
lip denominada CON FRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o N°
 - PE, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, subsidiada pela
Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUELiBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
3.1. 0 valor global da presente avença 6 de R$   ( ), a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais,
Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as
especificações detalhadas no Anexo I deste contrato.

111, 3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da data de
apresentação da proposta de pregos, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
3.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor.
3.4. A contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Horizonte-Ce.
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as panes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA
4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até de
 de , ficando adstrita .1 vigência dos respectivos créditos orçamentários.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da Prefeitura

Municipal de Horizonte/CE — Secretaria de Assistência Social e Trabalho, na seguinte dotação

•

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

AÇÃO
PROJETO
ATIVIDADE

FONTES
ELEMENTO
DE DESPESA

1501 08 244 0011 2.069 1001000000 3.3.90.32.00

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

N°. 10.520/02.
• 6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os bens contratados no prazo determinado no termo de referência, contados do recebimento

da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as

especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua

proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. 65 da Lei

N°. 8.666/93.
up d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado As normas e exigências especificadas no

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições;

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens.
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança.
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Carta Proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte e sera descredenciado no Cadastro da
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Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das

demais cominagões legais:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta ou lance;
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
d) comportar-se de modo inidtineo;
II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, contados

do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega

dos bens;
III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na entrega dos bens;
7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

lp das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que

o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global do contrato, conforme o caso;
7.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

7.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
7.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA

Ask das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

ip 7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou

cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas As despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações As suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93 designa

como Fiscal do referido Contrato a servidora Antonisia Alves Lacerda, a quem compete orientar,

acompanhar e fiscalizar a entrega do material pela contratada, comunicações, notificações, solicitações,
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requisições e demais atos relativos à execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação

contratual, verificar a execução contratual e atestar nota fiscal.

CLAUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

lip contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
10.6. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

edital, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peps que formam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, sera a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE — DO FORO
11.1. 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante testemunhas

que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

• Horizonte/CE, 

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF: 

2. CPF: 
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ANEXO I DO CONTRATO N°.

ESPECIFICAÇÃO DOS BENS, UNIDADES DE MEDIDAS, QUANTITATIVOS, 

MARCA/FABRICANTE E PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS POR ITEM 

Este documento é parte integrante do CONTRATO N°.  , celebrada entre o Município de Horizonte/CE,

através da SECRETARIA DE e a EMPRESA 
CNPJ , cujos preços estão a seguir especificados por item.

LOTE 01-AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

II 1.

Cesta Básica composta por 15 itens constando 19
produtos, embalada individualmente em saco plástico
com prazo mínimo de validade especificado em cada
produto:

Unid 5.100

1.1.

Açúcar cristal, puro e natural, de la qualidade, de
safra corrente, embalagem primaria de polietileno
transparente, resistente, atóxico, hermeticamente
fechado por termo-soldagem, contendo: nome,
endereço e registro do empacotador, numero de
registro do produto no órgão competente e
procedência, informação nutricional por porção, data
de embalagem e prazo de validade e peso liquido de
lkg (especificações impressas na própria embalagem).
Isento de mofo, odores estranhos, parasitas,
substancias nocivas e qualquer outro tipo de
impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da
data da entrega.

Kg 1

10 1.2.

Arroz branco longo fino tipo 1, embalagem primaria
de polietileno transparente, resistente, atóxico,
hermeticamente fechado por termo-soldagem, com
peso liquido de 1 kg, contendo: identificação do
produto, nome e endereço do empacotador, número
de registro do produto no órgão competente e
procedência, informação nutricional por porção, data
de embalagem e prazo de validade, (especificações
impressas na própria embalagem). Isento de mofo,
odores estranhos, parasitas, substancias nociva e
quaisquer outros tipos de impureza. Prazo mínimo de
validade de 6 meses da data da entrega.

kg 3

1.3.

Biscoito doce sortido. Ingredientes obrigatórios:
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, fermento,
amido de milho, sal, elecitina de soja. Embalagem
primária: sacos plásticos at6xicos de 500g. Prazo
mínimo de validade de 6 meses da data da entrega.

pct 1

1.4.

Biscoito salgado sortido embalagem em saco plástico
com no mínimo 400g com identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade. 0 produto
deverá ter registro no ministério da saúde. Prazo
mínimo de validade de 6 meses da data da entrega.

pct 1

1.5.

Farinha de mandioca classe branca, seca e fina, do
tipo 1, embalagem primária polietileno transparente,
resistente, atóxico, hermeticamente fechado por
termo-soldagem, com peso liquido de 1 kg, contendo:
identificação do produto, nome e endereço do
empacotador, número de registro do produto no
órgão competente e procedência, informação
nutricional por porção, data de embalagem e prazo

Kg 1
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LOTE 01-AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

de validade, (especificações impressas na própria
embalagem). Isento de mofo, odores estranhos,
parasitas, substâncias nocivas e quaisquer outros tipos
de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses
da data da entrega.

1.6.

0

Farinha de milho focada enriquecida com ferro e
ácido fólico, flocos linos, sem sal, em embalagem de
papel ou de polietileno transparente, atóxica, com
identificação do produto e fabricante, informação
nutricional por porção, data de embalagem e prazo
de validade e peso liquido de 500 g. Especificações
impressas na própria embalagem. Isento de mofo,
odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer
outros tipo de impureza. Prazo mínimo de validade
de 6 meses da data da entrega, tendo no máximo 2
meses de fabricação na ocasião da entrega.

Pct I

1.7.

Massa de Trigo Sem Fermento: embalado em pacote
plástico transparente com identificação do produto,
data da embalagem, prazo de validade e peso liquido
de 1Kg, com validade não inferior de 90 dias da data
de entrega do produto.

kg 1

1.8.

Feijão carioquinha tipo 1, embalagem primária
polietileno transparente, resistente, atóxico,
hermeticamente fechado por termo-soldagem, com
identificação do produto, contendo: nome endereço e
registro do empacotador, número de registro do
produto no órgão competente, informação
nutricional por porção, data de embalagem e prazo
de validade e peso liquido de 1 kg (especificações
impressas na própria embalagem). Grãos secos e
limpos, isentos de mofo, odores estranhos, parasitas,
substâncias nocivas e quaisquer outros tipos de
impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses da
data da entrega.

Kg 2

0

1.9.

Café torrado e moído embalado a vácuo, peso
liquido de 250g, não transgênico, com selo de pureza,
embalagem primaria metalizada com identificação do
produto e fabricante, informação nutricional por
porção, data de embalagem e/ou prazo de validade,
n° do registro no órgão competente. Prazo mínimo de
validade de 8 meses da data da entrega.
Especificações impressas na própria embalagem.

Pct 1

1.10.

Leite em P6 Integral, pct embalagem de 200g. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, peso do produto, data de fabricação e
prazo de validade, número do registro no Ministério
da Agicultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção
do SIF. Isento de mofo, odores estranhos, substâncias
nocivas e quaisquer outros tipos de impureza. Prazo
mínimo de validade de 6 meses da data da entrega.

Pct 1

1.11.

Macarrão tipo espaguete, massa com sêmola de
trigo, pasteurizado, enriquecido com ferro e ácido
fólico, embalagem primária polietileno transparente,
resistente, atóxico, hermeticamente fechado por
termo-soldagem, sem falhas no fechamento e
resistente ao manuseio (que não se abra com
facilidade), com identificação do produto,
informação nutricional por porção, data de

Pct 2
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LOTE 01-AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

embalagem, prazo de validade e peso liquida de 500
gramas (especificações impressas na própria
embalagem), acondicionados em fardos lacrados de
10 pacotes. Isento de mofo, odores estranhos,
substâncias nocivas e quaisquer outros tipos de
impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da
data da entrega.

1.12.

10

Óleo de soja refinado tipo 1, em garrafa pet com
conteúdo de 900 ml com identificação do produto e
fabricante, informação nutricional por porção, n° do
registro no órgão competente, data de embalagem e
prazo de validade. Isento de odores estranhos,
substâncias nocivas e quaisquer outro tipo de
impureza. 0 produto deverá apresentar validade
minima de 6 meses a partir da data de entrega.

Garrafa 1

1.13.

Sardinha em óleo comestível, sem conservantes
químicos, pronta para o consumo, embalagem lata
tipo abre-fácil, com peso liquido de 125g e peso
liquido drenado de 84g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, numero de lote, data de fabricação, data
de validade, quantidade do produto, informação
nutricional por porção, numero do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e atender As
especificações técnicas. 0 produto deverá apresentar
validade minima de 6 meses a partir da data de
entrega.

Lt 1

1.14.

Margarina vegetal com sal — 55 a 80% de lipídios, A
base de oleos vegetais líquidos e interesterificados e
sem gorduras trans, embalagem primária pote
plástico de 250g contendo identificação do produto e
fabricante, data de embalagem e/ou prazo de
validade e S.I.F.. Prazo mínimo de validade de 04
meses da data da entrega. Especificações impressas
na própria embalagem.

Und 1

10

1.15.

Sal refmado iodado, embalagem primária polietileno
transparente, resistente, atóxico, hermeticamente
fechado por termo-soldagem, com identificação do
produto e do fabricante, registro no órgão
competente, data de embalagem e prazo de validade e
peso liquido de 1 kg, acondicionados em fardos
lacrados com 30kg. Isento de impurezas.
Especificações impressas na própria embalagem.
Prazo mínimo de validade de 6 meses da data da
entrega.

KG 1

VALOR TOTAL LOTE 01 R$

LOTE 02— COTA EXCLUSIVA As MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP, EM
ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

1.

Cesta Básica composta por 15 itens constando 19
produtos, embalada individualmente em saco plástico
com prazo mínimo de validade especificado em cada
produto:

Unid 900
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LOTE 02— COTA EXCLUSIVA Às MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP, EM
ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R.$ Valor Total RS

1.1.

Açúcar cristal, puro e natural, de la qualidade, de
safra corrente, embalagem primaria de polietileno
transparente, resistente, atóxico, hermeticamente
fechado por termo-soldagem, contendo: nome,
endereço e registro do empacotador, numero de
registro do produto no órgão competente e
procedência, informação nutricional por porção, data
de embalagem e prazo de validade e peso liquido de
lkg (especificações impressas na própria embalagem).
Isento de mofo, odores estranhos, parasitas,
substancias nocivas e qualquer outro tipo de
impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da
data da entrega.

Kg 1

II Arroz

1.2.

branco longo fino tipo 1, embalagem primaria
de polietileno transparente, resistente, atóxico,
hermeticamente fechado por termo-soldagem, com
peso liquido de 1 kg, contendo: identificação do
produto, nome e endereço do empacotador, número
de registro do produto no órgão competente e
procedência, informação nutricional por porção, data
de embalagem e prazo de validade, (especificações
impressas na própria embalagem). Isento de mofo,
odores estranhos, parasitas, substancias nociva e
quaisquer outros tipos de impureza. Prazo mínimo de
validade de 6 meses da data da entrega.

kg 3

1.3.

Biscoito doce sortido. Ingredientes obrigatórios:
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, fermento,
amido de milho, sal, elecitina de soja. Embalagem
primária: sacos plásticos at6xicos de 500g. Prazo
mínimo de validade de 6 meses da data da entrega.

pct 1

1.4.

Biscoito salgado sortido embalagem em saco plástico
com no mínimo 400g com identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade. 0 produto
deverá ter registro no ministério da saúde. Prazo
mínimo de validade de 6 meses da data da entrega.

pct 1

r

Il

1.5.

Farinha de mandioca classe branca, seca e fina, do
tipo 1, embalagem primaria polietileno transparente,
resistente, atóxico, hermeticamente fechado por
termo-soldagem, com peso liquido de 1 kg, contendo:
identificação do produto, nome e endereço do
empacotador, número de registro do produto no
órgão competente e procedência, informação
nutricional por porção, data de embalagem e prazo de
validade, (especificações impressas na própria
embalagem). Isento de mofo, odores estranhos,
parasitas, substancias nocivas e quaisquer outros tipos
de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses
da data da entrega.

Kg 1

1.6.

Farinha de milho focada enriquecida com ferro e
ácido fólico, flocos finos, sem sal, em embalagem de
papel ou de polietileno transparente, atóxica, com
identificação do produto e fabricante, informação
nutricional por porção, data de embalagem e prazo de
validade e peso liquido de 500 g. Especificações
impressas na própria embalagem. Isento de mofo,
odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer
outros tipo de impureza. Prazo mínimo de validade
de 6 meses da data da entrega, tendo no máximo 2
meses de fabricação na ocasião da entrega.

Pct 1

r , 44.,444444
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LOTE 02— COTA EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP, EM
ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

1.7.

Massa de Trigo Sem Fermento: embalado em pacote
plástico transparente com identificação do produto,
data da embalagem, prazo de validade e peso liquido
de 1Kg, com validade não inferior de 90 dias da data
de entrega do produto.

kg 1

1.8.

10

Feijão carioquinha tipo 1, embalagem primaria
polietileno transparente, resistente, atóxico,
hermeticamente fechado por termo-soldagem, com
identificação do produto, contendo: nome endereço e
registro do empacotador, número de registro do
produto no órgão competente, informação nutricional
por porção, data de embalagem e prazo de validade e
peso liquido de I kg (especificações impressas na
própria embalagem). Grãos secos e limpos, isentos de
mofo, odores estranhos, parasitas, substâncias nocivas
e quaisquer outros tipos de impureza. Prazo de
validade mínimo de 6 meses da data da entrega.

Kg 2

1.9.

Café torrado e moído embalado a vácuo, peso
liquido de 250g, não transgênico, com selo de pureza,
embalagem primaria metalizada com identificação do
produto e fabricante, informação nutricional por
porção, data de embalagem e/ou prazo de validade,
n° do registro no órgão competente. Prazo mínimo de
validade de 8 meses da data da entrega.
Especificações impressas na própria embalagem.

Pct 1

1.10.

Leite em Pá Integral, pct embalagem de 200g. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, peso do produto, data de fabricação e
prazo de validade, número do registro no Ministério
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção
do SIF. Isento de mofo, odores estranhos, substancias
nocivas e quaisquer outros tipos de impureza. Prazo
mínimo de validade de 6 meses da data da entrega.

Pct 1

10

1.11.

Macarrão 

tipo espaguete, massa com sêmola de
trigo, pasteurizado, enriquecido com ferro e ácido
fólico, embalagem primária polietileno transparente,
resistente, at6xico, hermeticamente fechado por
termo-soldagem, sem falhas no fechamento e
resistente ao manuseio (que não se abra com
facilidade), com identificação do produto, informação
nutricional por porção, data de embalagem, prazo de
validade e peso liquida de 500 gramas (especificações
impressas na própria embalagem), acondicionados
em fardos lacrados de 10 pacotes. Isento de mofo,
odores estranhos, substancias nocivas e quaisquer
outros tipos de impureza. Prazo mínimo de validade
de 6 meses da data da entrega.

Pct 2

1.12.

Oleo de soja refinado tipo 1, em garrafa pet com
conteúdo de 900 ml com identificação do produto e
fabricante, informação nutricional por porção, n° do
registro no órgão competente, data de embalagem e
prazo de validade. Isento de odores estranhos,
substâncias nocivas e quaisquer outro tipo de
impureza. 0 produto deverá apresentar validade
minima de 6 meses a partir da data de entrega.

Garrafa 1

1.13.
Sardinha em óleo comestível, sem conservantes
químicos, pronta para o consumo, embalagem lata
tipo abre-fácil, com peso liquido de 125g e peso

Lt 1
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LOTE 02- COTA EXCLUSIVA As MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, EM
ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

liquido drenado de 84g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, numero de lote, data de fabricação, data
de validade, quantidade do produto, informação
nutricional por porção, numero do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e atender As
especificações técnicas. 0 produto deverá apresentar
validade minima de 6 meses a partir da data de
entrega.

..114

Margarina vegetal com sal - 55 a 80% de lipidios, A
base de óleos vegetais líquidos e interesterificados e
sem gorduras trans, embalagem primária pote plástico
de 250g contendo identificação do produto e
fabricante, data de embalagem e/ou prazo de
validade e S.I.F.. Prazo mínimo de validade de 04
meses da data da entrega. Especificações impressas na
própria embalagem.

Und 1

1.15.

Sal refinado iodado, embalagem primária polietileno
transparente, resistente, atáxico, hermeticamente
fechado por termo-soldagem, com identificação do
produto e do fabricante, registro no órgão
competente, data de embalagem e prazo de validade e
peso liquido de 1 kg, acondicionados em fardos
lacrados com 30kg. Isento de impurezas.
Especificações impressas na própria embalagem.
Prazo mínimo de validade de 6 meses da data da
entrega.

KG 1

VALOR TOTAL LOTE 02 R$
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